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[bookmark: _GoBack]DECRETO Nº 1542, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1974 
Altera constituição dos membros que compõe a Comissão Municipal do MOBRAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, NA FORMA DO ARTIGO 39, Nº “V”, DO DECRETO -  LEI COMPLEMENTAR Nº 9, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1969,

DECRETA:


Art. 1º Os membros que compõe a Comissão Municipal do MOBRAL de que se trata os itens I – II – III – IV – V e VI, do Decreto nº 1529, de 18 de dezembro de 1973, passa a ser constituída pelos seguintes membros:

I – Presidente - Sra. Terezinha Ramos Melges;
II – Coordenador Geral - Atílio Di Lascio;
III – Supervisor - Saide Cardoso;
IV – Secretária Executiva - Célia Augusta de Araújo;
V – Enc. Prop. e Divulgação - Roberto da Silva;
VI - Enc. Assuntos Financ. - Humberto Arlow.

Art. 2º Continuam em vigor os demais membros que compõe a Comissão de que se trata o Decreto mencionado.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Ferraz de Vasconcelos, 14 de fevereiro de 1974.


MAKOTO IGUCHI
Prefeito Municipal


Registrado no Departamento de Administração – Divisão de Serviços Gerais e publicado na Portaria Municipal na mesma data. 


   PAULO SANTASOFIA
   Diretor Administrativo
 

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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